
 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º      DE 2016 

(Do Sr.   Professor Victório Galli ) 

  
 

 

Susta a aplicação da Resolução Nº 53 de 21 de maio de 

1.998. Estabelece critérios em caso de apreensão de 

veículos e recolhimento aos depósitos, conforme artigo 

262 do Código de Trânsito Brasileiro.  

 

  

O Congresso Nacional decreta: 

  

Art. 1º Fica sustado os efeitos da Resolução Nº 53 de 21 de maio de 

1.998. Estabelece critérios em caso de apreensão de veículos e recolhimento aos 

depósitos, conforme artigo 262 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 

  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
  

Com fundamento no Art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 

este Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade sustar a Resolução Nº 53 de 21 

de maio de 1.998, que estabelece critérios em caso de apreensão de veículos e 

recolhimento aos depósitos, conforme artigo 262 do Código de Trânsito Brasileiro.  

Neste contexto, os procedimentos e os prazos de custódia dos 

veículos apreendidos em razão da penalidade, não podem ser estabelecidos de forma a 

restringir o direito do proprietário, bem como, suprimir garantias constitucionais e 

legais, previstas no próprio Art. 262 do CTB. 

 

 

Sala das Sessões, em    de abril de 2016. 

 

 

 

PROFESSOR VICTÓRIO GALLI 

Deputado Federal PSC - MT 

 


